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DELIBERAÇÃO Nº 243/2023 – 28/08/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A PORTARIA GM/MS Nº 544, que institui procedimentos para execução de despesas

em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de
2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

 A Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, que - Institui, define e cria incentivo

financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de

equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 

 O protocolo nº 20.822.971-0, em que a 21a. Regional de Saúde, encaminha para

ciencia da CIB/PR., os pleitos municipais referentes a Portaria 544/2023, aprovados

através da Deliberação CIR 21RS nº 10/2023; 

 A reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR) ocorrida

no dia 24 de agosto de 2023, que acatou as propostas recebidas de pleitos de

gestores Estadual, Municipais e das demais entidades previstas pela portaria GM/MS
nº 544 de 2023; 

    

Toma ciência e encaminha os pleitos municipais, conforme Deliberação CIR 21a.RS nº

10/2023, consolidados para a 21a. Regional de Saúde do Estado do Paraná, conforme quadro
de detalhamento das propostas no anexo desta Deliberação

ANEXO I

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA CUSTEIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
- Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023

MUNICÍPIO Nº EMENDA CNES OBJETO VALOR

Curiúva 11821646000156202343596 Equipe ESB - Vila
Bigon

Curiúva 11821646000156202356833 Equipe ESB - CS
Curiúva

Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESF - CS
Curiúva

Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESF - USF Vila
Esperanca

Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESF - ESU Vila
Bigon
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Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESF - ESF
Lago Azul

Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESF - ESF
Taboão

Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESB – USF
Felisberto

Curiúva 11821646000156202348625 Equipe ESB – USF
Alecrim

Ortigueira 09324615000148202336050 Equipe ESF -
Monjolinho

Ortigueira 09324615000148202339152 Equipe USB -
Briolandia

Ortigueira 09324615000148202339152 Equipe USB –
Unidade Centro

Ortigueira 09324615000148202339152 Equipe USB – ESF
Godoi

Ortigueira 09324615000148202339152 Equipe USB – ESF
Vista Alegre

Tibagi Equipe ESF – 18 de
março II

Ventania 09281376000196202336319 Equipe ESB – Jesuino
Pupo

Ventania 09281376000196202336319 Equipe ESB – Novo
Barro Preto

Ventania 09281376000196202336316 Equipe EAP - 01

Ventania 09281376000196202336316 Equipe EAP - 02

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023
MUNICIPIO Nº EMENDA CNES OBJETO VALOR

Curiúva 11821646000123008 Equipamentos R$ 611.000,00

Curiúva 11821646000123007 Equipamentos R$ 304.800,00

Curiúva 11821646000123006 Equipamentos R$ 304.800,00

Curiúva 11821646000123003 Reforma UBS R$ 896.400,00
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INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL PARA IMPLANTAÇÃO DE EQUIPE
MULTIPROFISSIONAL CONFORME PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023

Curiúva 118216460001562023356831 Emulti complementar
– Centro de Saúde 

Curiúva 118216460001562023356831 Emulti complementar
– ESF Vila Esperança

Curiúva 118216460001562023356831 Emulti complementar
– USF Felisberto 

Curiúva 118216460001562023356831 Emulti complementar
– Alecrim 

Curiúva 118216460001562023356831 Emulti complementar
– Taboão 

Curiúva 118216460001562023356831 Emulti complementar
– Vila Bigon 

Imbaú 13886546000133202347516 Equipe Multi
Estratégica PSF Bela
Vista

Ortigueira 09324615000148202352492 Equipe Multi
Estratégica ESF
Jardim Alvorada

Reserva 15753795000186202357907 Equipe Multi
Estratégica PSF
Ferreira

Reserva 15753795000186202357907 Equipe Multi
Estratégica PSF
Centro

Reserva 15753795000186202357907 Equipe Multi
Estratégica PSF São
José

Reserva 15753795000186202357907 Equipe Multi
Estratégica PSF São
Francisco

Ventania 0928137600196202355853 Equipe Multi
Estratégica UBS
Barro Preto

Ventania 0928137600196202355853 Equipe Multi
Estratégica PSF
Jesuino Pupo Martins

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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